
PRÊFEITURA DE

XAXIM

PORrÀRrÀ N" . 1479/2023.

Dá Reuoçãô ê nôva lotaçáo a servido! (a) euniciPal e dá
outrag providênciag

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões fegais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal; Lei N" 1729, de 26 de dezembro de
1994 e suas alteraÇões; Lei Complenentar No 081. de 20 de julho dê 2011 e
suas alteraçóês; Lei Complementar N" 128, de 28 de novembro de 2013 e suas
alteraÇões e Edital 07O/2023, de 06 de novenbro de 2023 e com base na
declaraÇãô dê escolha êmitida pela SMEC, datada de 09 de dezembro de 2423.

RXSOÍ,VE:

Art. l"o Conceder a servidora municipal MÀRÍZELÀ
SILVÀÀIÀ RtiMON, matricula 9743, ocupante do cargo de Professora (Educaçào
lnfantil), na Secretaria Municipaf de EducaÇão e Cultura/ deste município de
xaxim - SC, com carga horáraa de 20 (vinte) horas semanais, remoÇão do CEIM
Prosper.ina Eo].le - Turno Intert[êdiário, ficando lotada a partir de 01 de
fevereiro de 2024, no CEIM !Íariô !'êrrazzo ê CEIM l'Íaria Lunêdo Batiett€Ila -
Turno v€spertino.
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